
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SE:TOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

Contrato que ehtre si fazem, de .um  lado, o MUNICÍPIO DE VALEN.TE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com
sede Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  EstadQ da  Bahia,  representado neste ato pelo
Sro  Prçfeito  Municipal   4r844,OJWO A"4AW4  J2f Ç}4JVEtfz4,   portador  do  CPF  nc'  086.097.645-91  e  RG  n°
01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domiçiliado a  Rua  10 de Maio,  no. 80,  8.  Centro, Valente-Ba,  CEP:  48890-

Paodoo,:u:omr;zra::àeàoA#.€â,N%,LfâÉ:âLÉeiso.rÊÊ:àaísdoEràvÉR'EesàeHOEi:aÉ:RCÍo.T|T¥sTfbNe|:Çià,adnoao#rÃ
ARCENIA  NERY DE OLIVEIRA,  NO  186,  8,  FONIE  NOVA -VALENTE = BA,  CEP:  48.890-000,  Ínscrita  po CNPJ
sob  no  1|.140.879/0001-9.3,  através  do  seu  representante  legal,  Sr.  MANOEL  SANTANA  SiLVA ]UNioR,
portador da Carteira de ldentidade n° 0767283 74, expedido  por SS,P/BA e inscrito no C.PF no 013.955.985-
09,    dengminada    CONTRATADA,    observado    a     DISPENSA    NO    07-067/20,21    e    PROCESS0
ADMiNisTRATivo No 49i/2o2i, mediante as cláusulas e condiç,ões seguíntes

ÊrRA-TÕF]-E-TiõT--.~~.~"Ü--+.-TT[--rlr---T-iT~¥~T%ã~~~=]

fNO:!EE3àAo#&sP5oE#iRNEIsaAplpâ¥E :ÃEFNT¥o  DE SERVIÇoS  DE TRANSMISSÃo Ao VIVo  DE  EVENTOS

:ÉÉF±i_H Ã_oHTQEIÉã."=^=É=.~= ```g       i:Éi£5`    `içf çti   5==   -,°      -`

2:1 -Ó Contrat'o terá Vigência até 31 de D`ezçmbro de 2021.contadà a partir de sua assinatura, pçdendo
ter a sua duração prorrogada por iguais e suce`ssivQs períodos, médiante termQs^ a`ditiyos, até o limite de 360
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantage.ns  par`?  a  Administração  na  contihuidade  do
contrato,  conforme art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  no  8.666/93,,  podehd`o -§çr, alterado,  exceto  no. tocerite ao'seu
objeto.

~  Do-tpRECo  É_FORMA DE  PÁGAMENTo -          ._     L     _               iln:,_   rr=_4t;s--F,  J  ,.,`=`.ã,Í
•    3.i  -  0  preço  estimado  a  .ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  8.500,Oa  (oiTo  MiL  E  QuiNHENToS

REAis), observada a  seguinte forma de  pagamento:  Necessariamente, através de tran.sferência eletrônica
em Cheque/Conta do Credor.
3.2 -os  pagamentos devidos à  Contratada ,serãp efêltuados  ho  prazo. de até  30  (trinta)  d'ras contados  da

o           !;:teTdcÊ:;up::s::t:e;a::iepve::aâFNre:nFeere::t:ee:t'!aã;nts:ur:xoe:c::Í:m:o:neáreant:u:ar,á:ãàave:ã:dâ,:cdã aa NSoeá iisg#ã:::r:m?neior

3.3  -A  conta  do  Cre:dor  deverá  ser  preferepcialmente  Tantida'.ç.h,.`in-s,tituição ,qnapcéirà  idêntica  ao .do

1

CONTRATANTE,
3.4 - Em caso de
tarifas bancárias eh decorrência do pagamento.
3,.5 - Ós preços. acordados compreendem todos os custos de execuçã_o, diretos ou indireto`5.

impossibiiidade do cumprimento do jt:em 3,3, o çre:go,r fiçará :respónsáve|  pelas]„çLstas das

ÍHiirEiHmiÉEÉãiÉÉ§É
4.1 -As despesas decorrentes da execução deste tõTtçãEõcorrerãopo.r

:|ní:ea:#i!v:d:a:d:eg,oÁ;g:gioT.âg":tA:o:gs|láiç:o#:Ê:::o¥:eossEoaG:u::.,à,,
Fonte:00 - Recursos ordinário

_=iiiiü
DOTAÇAQ:.,      ,

5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condíções estipuladas por f.orç3 destç instrumento;„mr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E .CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valent:e -Ba

.  CNPJ  -13.845.896/0001-51

5.2  -  Proceder o  pagamento devidc),  no  prazo  e condições estabelecidos,  respeitadas,  inclusive; as  normas
pertinentes  a   rea].ustamentos  e  atualizações  monetárias,   estas   nas  hipóteses  de  eventuais  atrasos  no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4 - oferecer a  éontratada  todas as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno e desembaraçado
cuniprihiento da prestação e ela contratualmente imposta.

ç±±!±S!±±A.SE:?CTA±AS. O BRIG,AÇQESLDL±±Qa±IB±I±B±.                    __.___
6.i - Qbservar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.

-_1

6.2 -E de inteira responsabilidade da Contratada.o fomecimento do objeto deste contrato, não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 -  Receber as  ordens  de fornecimentoi expedjda  pelo  Setor Competent`e e fornecer o  objeto  no  prazo
estipulado neste contrato.
6.4 - Responder pelos danos causados,  diretan?ente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na ,execução do contrato.

- DAS SAN OES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO.
___-__)

7.i -Serão observadas as disposições do Capítulo IV da  Lei  Federal 8.666/93,  no ca§o de inadimp]emento
contratual e normas gerais da referida Lei.

A-DA

:n.sltr:m:nd,;c:nms:;;T-fhn:?á,d::ncfi:::i:Õ:s.aos:,arjeus#sã:s,adq::n,gr:líFv#Fg%;:|u:ãuoj:â:i'a;u.gsaercJaa`d::s::

:;t#oçrõ:::íEÉã:,'a%oca°pn,:cuáçes,J.?SCaute!asJas-ConsequênciaseosdireitosasseguradosaAdministração,

`..0

±"s2±Er_]E¥ü£+.-_LJ+~`_.Lti±F±±ffit[a.U____                   L _..   . __       __..__^~_"ÁL._
9.1  -  Todos  os   produtos/serviços  objeto  desta.  licitação  serão  fiscalizados   pela   Prefeitura,  através  de
prepostos credenciados junto a  empresa,  obrigando-se esta  a assegurar a  esses preposto5  livre acesso aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a    sua    função   e   com   ela   entender-se   direçamente  .sobre   os   `as5untos   ligados   aos
prod utos/serviços cont.ratados.
9.2 -As comunicações ent.re a fiscalização.e a fornecedora dos  produtos serão sempre por escrito.  Quando
por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do prazo de 02 (dois).dias após os mesmos.
9.3 -A fiscaliz?çã~o po'derá ap[icar sançõe5 e multas à prestadora' dos serviços,  nos termos deste`edital,  bem
como examinaí, a qua[.quer tempo, a documentação da contratada.
g.4  -  Se  a  qua[c]uer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que  os  métodos  de trabalho da  empresa
são  ineficientes  ou  inádequados  à` execução dos sewiços,  à seguran.ça  dos trabalhos,  ou  do  público e/ou  o
ritmo  requeridp  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  ségurança,
eficiênçia  e qualidade de modo a assegurar o cumprimento dos serviços.  Ainda  que ocorra  caso fortuito ou
de força  maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura,  a  Fiscalização poderá exigir que a
contratada  intensificasse a  execução  dos trabalhos,  inç[usive em  horário  extraordinário,  a  fim de garantir a
entrega dos objetos nó prazo preestabelecido.
9.5 - A fiscalízação da  Prefeitura  não diminui  nem exclui a  responsabilidade da  contratada  pela q-ualidade e
correta execução dos serviços.
9.6 - As observações, ordçns e instuções da fiscalização serão, obrióatoriamente,  registradas no ``diário dos
serviços",  no. qual  a.Çontratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrênciás  verificadas  durante  a

i;p;tT:;:Íolrí:d:ai:áe::F;:;ir:an,t:ar;:n:::;3P,::::d::errt;:i::aa:::::::::o:rsmoe:n::"m::;:::dceu:5::!;,sr,:i:;t:a:t:d::a|Ê,:fi:t::::
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;,

_c.:..{..l.lJ,,,i,-.-'...
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iÊEEÊB       PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, 01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

b)  transmiti,r  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,
quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  Órgão  central  de  controle,  acompanhamentQ e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênjos,  dos  incidentes  e  ocorrências .da  execuçãQ  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a rescisão contratua|;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

Ê}bií,°timç::e5'a:°:raecperÊÍsme:::oddaec;an::amtiedpatà:;Verífiffiçãodaexecuçãojárealizada,emitindoacompetente
f)  esclãrecer  próntahiçnte  ãs  dúvidas  da  cóntratada,  solicitandõ  ao  setor competente da  Administração,  se
necessário, parecer de especialistas;
g) cumprir as diretrízes traçadas peio Órgão central de controle,  acompanhamento e avaiiação finànceira de
contratos e convênios;
h) físcalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com  as obrigações assumídas,  as condiçõe; de  habilitação e qualificação exigidas  na  licitação,  bem como o
regula.r cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i) ordenar a  iniediata  retirada, de suas dependências,  de empregados da contratada, cuja  permanência seja
inconveniente  ou  que venha  embaraçar ou  dificultar a  ação fiscalizadora,  correndo,  por, exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  traba"stas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  oiitra
que tal fato Ímponha; .
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de documentos  relacionados  com .a  execução
do contrato.
9.8  -A ação ou omissão,  total.ou parcial,  da  fiscalização do contratante,  não eximirá à contratada de total
responsabilidade na execução do contrato.

ÃTCÉETciffi E SUPRESQÉÊ±MA - DO REAJUSTE,J2QS

.'.' 0

:rod.i:á;iaocsonpfroerç:: vpaorç:£:.dseerri:eraáud=dgs  Pelas  Partes  de  comum  acordo'  respeitando-se  a  legislação

:cor.é2scímAoSoonu¥ug:eassoõber:gã:sees:ã::ÍrE#:::eTSTseásr::,Snc:nmdàçnõásntceoà:raattuéa2sÉo;orvfndtí:netecj=:ormp:rAcd:tj¥:íà:
valor inicial atualizado do Contrato,  de acordo c.om os  parágrafos primeiro e §egundo constantes do Art.  65
da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum acréscimo ou .supressão  poderá  e¥ceder os  límites e,stabelecidos em  Lei, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

DECIMA PRIMEIRA -I)A§ DISPOSI ÕE-S FINAIS    `<
11.1 - Os tributo5 que sejam devidos em decorrência direta ou  indireta da execução do5 serviços, se`rão da
exclusiva résponsabilidade da Contratada.
ii.2 -Aos casos omissos será aplicada a  Lei Federal no  10.520/2002, de  17.07,2002 subsidiariamente à Lei
N.0 8.666/93 e atualízada pela Lei no 8.883/94.

12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,
Contrato.

DECIMA TERCEIRA
13.1

~ DOS CAS
-  A  exeçução  deste  Contrato,  bem  como

ceder  ou  trans.ferjr,  total  ou  parcialmente,  o objeto  deste

OMISSOS
os  casos  nele- omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas

contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e das disposições do Direito Privado,  na forma do Art.  54 combinado com o inéiso XII, do Art.
55, da  Lei  no 8.666/93..

DECIMA FORO
14.1 - As  partes elegem  o foro da Comarca de Valente - Bahia, com  renúncia  de qualquer outro,  por mais
privilegiado que seja  para dirimir quaisquer.dúvidas que surgirem na execução do presente lnstri!mento.
14.2 - E,  para firmeza e como prova de assim haver, entre si, a].ustado e contratado,  lavrou-se o presente
Contrato em 02 (Duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito,  sem  rasuras ou emen"S-L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valent:e -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

qual  depois de lido e achado conforme,  perante duas testemunhas,  a todo o ato  presente, vai  pelas  partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 31 de maio. de 2021.

CONTRATANTE:              ,      .7 CONTRATADA:

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Va[ente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO 14 AO CONTRATO NO

OBJETO=  CONTRATAÇÃO  PE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSMISSÃO  AO  VIVO  DE
EVENTOS INSITruaoNAIS DO MUNICípló DE VALENTE.

Unidade:020200 -SECRETARIA MUNlapAL DE GOVERNO E.GEsllÃO
Projeto/Atividade(Ação)  :2oo4 - CoMUNicAÇÃo LEGAL
Elemeiito:339039000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:o0 - Recurso5 ordipário

ITEM DESCRIÇÃO
`UNID

QTD
VÁLORUNIT. VALORTOTAL

01
TRANSMISSÃO         AO          VIVO          DE          EVENTOS

UNID. 10 250,00 2.500,00INSTITuaoNAIS   DA   PREFEITURA   MUNlapAL  COM
LIVE DE UMA HORA E TRINTA MINUTOS.

02
TRANSMISSÃO-         AO     .    VIVO          DJ=  ,       EVENTOS

UNID. 1 10 600,00 6.000,00INSTITucloNAls   DA   pREFErruRA   MUNlapAL   LlvE
COM  DURAÇAO DE SEIS HORAS.

•       '`                               `TOTAL 8.500'00

Valente-Bahia, 31 de maio de 2021..

ESTADO DA BAHIA.

UBALD"O AMARAL DE OIIVEI.RA
Prefeito

CONTFtATADA:

AGAVE           CO NSU LTORIA
EMPRESÁRIAIS EIRELI

MANOEL SANT;ANAI SI
Representante lega l

JUNIQR

E           SOLUÇõ ES
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•     EXTRATO DE CONTRATO  N°  183/ DISPENSA N°  07-067/2021
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. MuricípIO DE VALENTE.BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 183#021.

OBJÉTO:   0  Münicípio  de  Valente  na  Bahia  avisà  que  firmou  contrato   através. da  DI§PENSA  n°  07-067m21,
PROCESSO  ADM  N.° .491#021,  com  o(a)  Empresa:  AGAVE  CONSULTORIA  E  SOLUÇÕES  EMPRESARIAIS

ã8#EEE;ÃgE]àk40#9í#[à3,pE+#*EEde#úLgs%ÉO:E8D:;E:Es88ffosDELÊ\:ôÊ:#+€
INSTrrucI0NAIS DO MUNICÍPIO DE VALENTE. Data do contrato: 31m5#021. Validade do contrato: 3W12/202l .

•.  ValenteÉa, 31 de maio de 2021.

UBAIDNO AMARAL DE ol,IVEniA   .

.Õeféib.


